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E57AD0 DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Po "iS:
CONTRATO N": 245/2020

PREGÃO ELETRÔNICO H" 010/2020
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA RITA E RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA

SAÚDE LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORFS
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente Instrumento particular de contrato, de um lado o Secretaria Municipal de Saúde de
Santa Rita - inscrita no CNPJ/MF sob o n" n" 08.694.222/0001-63, situada à Avenida Flávio Ribeiro
Coutinhe, s/n, Centro, CEP; 58.300-220, Santa Rita, PB, neste ato representada pelo Secretário,
LUCIANO CORREIA CARNEIRO. CPF n° 827.071.4 64-04, doravante siuçiloemonte CONTRATANTE, e do outro
lado RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ n® 12.305.387/0001-73, localizada na
AV INTERVENTOR MARIO GAMARA, n® 3918 - Galpão - Cidade da Esperança - NATAL-RN - CEP 59.070-
600, neste ato doravante sicçlesaiente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁÜSinA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
1,1 Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2020, processada
nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal
n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Cosgilementar n® 123, de 14 da Dezembro de 2006; Decreto
Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Decreto Federal n° 7.892. de 23 de janeiro de
2013; Lei Coaçlementar 147/2014; Decreto Federal n 8.538 de 06 de outubro de 2015; Decreto
n® 9.488 de 31 de agosto de 2018; Decreto Federal n" 10.024 de 20 de setembro de 2019, e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

2.1 O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS E NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DB SANTA RITA, PB.

2.1.O fornecimento deverá obedecer rigorosamente ás condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Pregão Eletrônico n® 010/2020 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, á da RS 447.634,16 (Quatrocentos
e quarenta e sete mil e seiscentos e trinta e quatro reais e dezasseis centavos).
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ESPECIFICAÇÃO MARCA

,0 BOLA 100% ALGODÃO PCT CCM 100 GR; PACOTE;
HIGIETOPP

iDÃO HIDROPILO 500 G, NÃO ESTÉRIL, 100 %■
iQÃO, EMBALAGEM CCM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,'

IPROCEDÊNCIA, DATA DE VALIDADE, NÚMERO DE LOTE. ,
iTOLIA - AliOTOLIA DE PLÁSTICO BICO CURVO,

PACIDADE PARA 5Q0ML, COMPOSTA DE 3 PARTES:
ISNAGA, BICO ROSQUEADOR E TAMPA; CONFECCICaiADA;

INTEIRAMENTE EM PLÁSTICO APROPRIADO,!
SISTENTE, FLEXÍVEL, BISNAGA INTEIRa'

jTRANSPAREHTE, COM PAREDES UNIFORMES EM SUA'
ESPESSURA E DIÂMETRO REGULAR EM TODA EXTENSÃO:!
bico CONFECCIONADO EM PLÁSTICO FLEXÍVEL. l_

LIA - AIMOTOLIÁ DÊ PLÁSTICO BICO RETÒ.j
w^ÁCIDADE PARA 250ML, CCMPOSTA DE 3 PARTES:,
IbISHAGA, bico ROSQUEADOR E TAMPA; CONFECCIC»«ADa'
Enteiramente em plástico apropriado,!
[RESISTENTE, FLEXÍVEL, BISNAGA INTEIRa!
Transparente, com paredes uniformes em sua'
jÉsPESSURA E DIÂMETRO REGULARSÍ TODA EXTENSÃO:!
(BICO CONFECCIONADO Bí PLÁSTICO FLEXÍVEL. !

"IaIMOTOLIA - AUOTOLIÁ DÊ' PLÁSTICO BICO RETO.i^PACIDADE PARA 500ML, CCMPOSTA DE 3 PARTE8:|
ÍbISNAGA, bico ROSQUEADOR E TAMPA; CONFECCIONADA
jiNTEIRAMENTE EM PLÁSTICO APROPRIADO,'
MSISTENTE, FLEXÍVEL, BISNAGA INTEIRA
Transparente, ccm paredes uniformes em sua
ESPESSURA E DIÂMETRO REGULAREM TODA EXTENSÃO:;
bico confeccionado em PLÁSTICO FLEXÍVEL
jAÍj«'TÕLIA DÊ PLÁSTICO BICO CURVO, CAPÂcÍDADÉ:
IpARA 250ML, CCMPOSTA DE 3 PARTES: BISNAGA, BICO
IrOSQUEADOR E TAMPA; CONFECCIONADA INTEIRAMENTE!
|eM plástico APROPRIADO, RESISTENTE, FLEXÍVEL,]
{bisnaga de coloração Âmbar escura, com paredes

:»IFORMES EM SUA ESPESSURA B DIÂMETRO REGULAR
4  TODA EXTENSÃO: BICO CONFECCIONADO EM

IpLÁSTICO FLEXÍVEL,provido DE ENCAIXE ADEQUADo'
IpARA fechamento PERFEITO; ROSQUEADOR

ECCIONADO EM PLÁSTICO RÍGIDO PROVIDO DE,
DSCA, PROPORCIONANDO PERFEITO ENCAIXE DE(

SI8HÁGA; TAMPA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RÍGIDO.!

NEVOA

J.PROLAB

UNID.

PCT

ROLO

UND

UHD

J.PROLAB

UHD

QUANT.

100

350

150

ISO

30

20

P.UNIT.

R$ 3,61

RS 0,86

RS 2,60

RS 2,04

RS 2,60

RS 2,70

P,TOTAL

RS 361,00

RS 3.101,00

RS 390,00

RS 306,00

RS 78,00

RS 54,00



ALMDTOLIA DE PLÁSTICO BICO CURVO, CAPAClDADEj
jPARA 500ML, COMPOSTA DE 3 PARTES: BISNAGA, BICO
bíOSQUEADOR E TAMPA; CONFECCIONADA INTEIRAMENTE!
!em plástico apropriado, resistente, flexível,!
IbISNAGA de coloração âmbar escura, CCM PAREDES!
luHXFORHES EM SUA ESPESSURA E DIÂMETRO REGULAR

12 ^ TODA EXTENSÃO: BICO CONFECCIONADO EM PLÃSTICO' J.PROLAB
blEXÍVEL, PROVIDO DE ENCAIXE ADEQUADO PARA-
raCHAMENTO PERFEITO; WDSQUEADOR CONFECCIONADC»
IeW PLÁSTICO RÍGIDO PROVIDO DE ROSCA,'
Proporcionando perfeito encaixe de bisnaga;:
pAHPA '
CONFECCIONADA Bi PLÃSTICO RÍGIDO, _ _ '
pOMOTOLlÁ DE PLÁSTICO BÍC0''rET0, CAPACIDADE PÃRA;
pSOML, COMPOSTA DE 3 PARTES; BISNAGA, BICO.
pOSQUEADOR E TAMPA; CONFECCIONADA INTEIRAMENTE
jEM PLÁSTICO APROPRIADO, RESISTENTE, FLEXÍVEL,
SISNAGA DE COLORAÇÃO ÂMBAR ESCURA, COM PAREDES
luNIFORMES EM SUA ESPESSURA E DIÂMETRO REGULAR

13 !eM toda EXTENSÃO: BICO CONFECCIONADO EM PLÃSTICO J.PROLAB
IfLEXÍVEL, PROVIDO DE ENCAIXE ADEQUADO PARA
^CHAMENTO PERFEITO; ROSQUEADOR CONFECCIONADO
jEM PLÁSTICO RÍGIDO PROVIDO DE ROSCA,.
PROPORCIONANDO PERFEITO ENCAIXE DE BISNAGA;:
ITAMPA

jcONFECClONADA EM PLASTICO RÍGIDO. '
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DTOLIÃ DE PLÁSTICO BICO RETO, CAPACIDADE PARAJ
SOOML, COMPOSTA DE 3 PARTES: BISNAGA, BICO!
OSQUEADOR E TAMPA; CONFECCIONADA INTEIRAMENTE:

PLÁSTICO APROPRIADO, RESISTENTE, FLEXÍVEL,'
3ISNAGA DE COLORAÇÃO ÂMBAR ESCURA, CCM PAREDES
NIFORMES EM SUA ESPESSURA E DIÂMETRO REGULAR;
M TODA EXTENSÃO: BICO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO J.PROLAB
LEXÍVEL, PROVIDO DE ENCAIXE ADEQUADO PAR;J
ECBAMENTO PERFEITO; ROSQUEADOR CONFECCIONADO

PLÁSTICO RÍGIDO PROVIDO DE ROSCA,

OPORCIONANDO PERFEITO ENCAIXE DE BISNAGA;

PA

ECCIONADA EM PLÁSTICO RÍGIDO. UNIDADE 250

ÍATADüRÃ" DE CREPCM "ÍOCm" x" 4^SH DE COMPRIMENTO:
■"«TENDO 13 FIOS POR CM2, BORDAS CCM ACABAMENTCj

E  IMPESSA O DESPIAMENTO, ELASTICIDADE;
EQUADA, ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA'

TINUA E cilíndrica, CONFECCIONADA EM ALGODÃO
.CMk_DE 50%. PCTE CCM 12 I

[ATADURA DB CraPCM Í2Cm'x 4,SM DE CCÍ4PRIMEHT0:
jCONTENDO 13 FIOS FOR 042, BORDAS CCM ACABAMENTO
OUE IMPESSA O DESFIAMSnO, ELASTICIDADE

TEXCARE

[ TEXCARE

UND

UKD

PCT

adequada, enrolada UNIFOmEMENTE DE FORMA
jcONTINUA E CILÍNDRICA, CCWFECCIONADA EM ALGOOtó;

.CIMA DE S0%. PCTE COM 12-i .̂T

19

26

ADURA DE CREPCK 15CM X 4,SM DE COMPRIMENTO
jcCWTENDO 13 FIOS POR CM2, BORDAS CCM ACABAMENTO.
{que IMPESSA O DESFIAKENTO, ELASTICIDADE;EUADA, ENROLADA UNIFORMEMENTE DE FORMA

INUA E CILÍNDRICA, COÍFECCICKADA EM ALGCOÂO^
__ A DE 50% , PCTE COI 12 |_
^LSA CÒLETOW DE URlí» SISTEMA FECBADO ESTÉRIL
|a4 OXIDO DE ETILENO, CAPACIDADE 2000HL ADAPIADOR.
pARA SE ENCAIXAR B4 QUALQUER TIPO DE SONDA, TUBO
ps EXTENSÃO PRÉ CONECTADO AO SACO COLETOR,'
{cordão para PENDURAR O COLETOR A CAMA, CCM
VÁLVULA ANTI-REFLUXO, PINÇA CLAKPEADORA,!
bsSCARTÁVEL, ESCALA DE LEITURA DE PEQUENOS E
IgRANDES VOLUMES, TUBO TRANSPARENTE, CCM SITIO
PARA COLETA DE AMOSTRA,SISTEaíA AHTl-

EFLUXO ; FABRI CAÇÃO., LOTE,
EG. KS

TEXCARE

OLIKEO

33

ATETER NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO OCULOS - USO

DULTO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. BffiALAGB4
IINDIVIDUAL CX)M DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,

ERO DE LOTE, REGISTRO HO K.S

MARXMED

PCT

PCT

UND

37

ICATETEB NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO OCULOS - USO,
{infantil, descartável, estéril, OIBALAGEM

34 {individual CCM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,(
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE,!
«ÚMERO DE LOTE, REGISTRO HO M.S.
COLETOR DE MAT. PERFUROCORT. 13 LTS,'
pESCARTÁVEL, RESISTENTE A PERFURAÇÕES,:
REVESTIMENTO IMPERMEUkBILIZAHTE, ALÇA
|p/TRANSPCPRTE, TAMPA DE SEGURANÇA P/ DIFICULTAR
{violação APÓS USO, C/ SÍMBOLO ALERTA DE RISCO
blOLÓGICO, FABRICADO DE ACORDO CCM A NORMA IPT
«EA 55 E AS NORMAS ABNT NBR 7500. B4BALASEM EM
jcAlXA DE PAPELÃO CCM 10^ UNIDADES

~bOLEÍOB"DE"MAf7 reSiwOCÒRTT V LTS, DÊSCÁRTÁVEL,
RESISTENTE A PERFURAÇÕES, COM DESCONECTADOR DE
AGULHA ACOPLADO HA CAIXA, REVESTIMENTO
IKPERMEABILIZANTE, ALÇA P/TRANSPORTE, TAMPA DE
SEGURANÇA P/ DIFICULTAR VIOLAÇÃO APÓS USO, C/
SÍMBOLO ALERTA DE RISCO BIOLÓGICO, FABRICADO DE

'ACORDO CCM A NORMA IFT NEA 55 E AS NORMAS ABNT

^IBR 7500. B4BALAGB4 EM CAIXA DE PAPELÃO CCM 10fMMES.
LETÓR ONI^RSÃL COM TÁOTA DE ROSCA,
LIETIRENO, CAPACIDADE 60KL. TRANSPARENTE NÃO
TÉRIL - UNIDADE i

O
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MARmED

ESCARPACK

UND

DESCARBOX

CRAL

20

20

20

550

9S0

600

50

00

50

s.ooo

s.ooo

9.100

R$ 3,40

RS 2,04

RS 2,94

RS 3,00

RS 4,00

RS 4,89

RS 2,99

RS 0,75

RS 0,75

RS 3,56

RS 2,55

RS 0,19

RS 66,00

RS 40,

RS 58,60

RS 1.650,00

RS 2.200,00

RS 2.934,00

RS 149,50

RS 60,00

RS 37,50

RS 17.800,00

RS 12.750,00

RS 1.129,Qb
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59

£1

|EL£TRÒD0 paba monitórizm^ cãrdíáca adulto e
llNFAMTIL, PARA ECG COM GEL COUDUTOB, PAPEL
[adesivo, rebite metAlico, espuma flexível,
[registroda anvisa, lote e f;^ricaçÃo
Iequítc macrõgotas com inüetor lateral, RÕLETE
BARA SORO, CORPO FLEXÍVEL, ESTÉRIL, LOTE E
IpABRICAÇAO, equipo para IUFUSAO, ESTERILIZADO A
OXIDODE ETILENO, EMBALAGEM ÚNICA, REG DA ANVIM

SERINGA HIP^RÜCA ESTèSÍL DE USO ÕNICO COM
LBA lOOUI (IML) AGULHA 13X0,33MK 296 C/IOQ;

CRAL CCM 100 UNIDADES. i

SOLIDOR

DESCARPACK

SR

£S
SERINGA 20ML COM AGULHA 25X7 BICO ROSCA CAIXA

CCM 100 UNIDADES
SR

DA PEDIATRICA DESCARTÁVEL TAM GG CCM CAMADA

EXTERNA IMPERMEÁVEL, CAMADA INTERNA EH MATERIAL
79 pE ALIA ABSORÇÃO, FITA ADESIVA LATERAL DE'

FixAç&o multiajustAvel, atOxico,!
SIPOALERGÊNICO. EMBALADA EM PACOTE CCM 6 FRALDAS

CCM

ao

81

04

86

99

"{fralda PEDIATOICA DESCARTÁVEL TAM G CCM CAMADA
EXTERNA IMPERMEÁVEL, CAMADA INTERNA EM MATERIAL
SE ALTA ABSORÇÃO, FITA ADESIVA LATERAL DE
:fixação multiajustAvel, atôxico,;
HIPOtóERGÈNICO. EMBALADA EM PACOTE COM 6 FRALDAS

"frAlda pÊDiÀraicA descartAwl tám m com CMCUJAÍ
[externa impermeável, camada interna em MATERIALj
ps ALTA ABSORÇÃO, FITA ADESIVA LATERAL DE
[FIXAÇÃO multiajustAvel, atóxico,
jHIPOALERGÊNICO. EMBALADA EH PACOTE CCM 10
[FRALDAS

CCM

UND

UND

CX,

CX,

PCT

PCT

50

300

50

3.500

3.000

2.000

GARROTE PARA COLETA DE SANGUE CCM AUTO-TRAVA E

REGULAGEM de TENSÃO. TECIDO ELÃSTICO ADEQUADO

'{gASE "hÍDRÕFILA RÕLÕ 91X91 C«Í~ 9 FIOS, ATADI
SE GAZE BIOROFILA, HAO ESTERIL, ALTO PODER

'ABSORCAO, DIMENSÕES O.SlWi X 91K, CCM
IFI0S/CM2, mínimo 4 DOBRAS, 6 CAMADAS, 1

'ALGOOAO. EMBALAGEM; ROLO CCM 91 KE'
ÍACCflDICKRUDO Bí SACO PLÁSTICO LACRADO
píDIVIDÜAL, CCWTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRC»UTO
[data de FABRICACAO, prazo DE VALIDADE E REGISTRO;
HO MINISTÉRIO DA SAÚDE

W-
lOTEXT

IHASTE FLEXÍVEL CCM PONTA DE ALGODAO, COMPACTO.

|kAS EXTRSíIDADES, Hão estéril, medindo APROX. si HIGIETOPP
CX CCM 100 UNIDADES. I

"li DESCARTÁVEL, EM AÇO;
INOXIDÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, CAIXA C®" . 1"° •ImedlEVBNSO:
'AJUSTE FIRME DA LÂMINA, ESTÉRIL.
tMBAL.INDIVIDUAL, ESPECIFICAÇÃO NA DÍBAIAGEM,,
REGISTRO NO M.S. I

"[LÂMINA ~P/ BÍSTORI N' 12, TIPO FOICE,|
DESÇARIÁVEL, Bi AÇO INOXIDÁVEL. FORMATO
ANATÔMICO, CAIXA CCM 100, AJUSTE FIRME DA
LÂMINA, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDÜAL,
ESPECIFICAÇÃO NA EMBALAGEM, REGISTRO NO M.S.

lamina"?/' BISTÜRI N" 15 DESCAR'T^L, KM ÂÇÒ
[INOXIDÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, CAIXA COM 100,

100 AJUSTE FIRME DA LÂMINA, ESTÉRIL. EMBALAGEM
•INDIVIDÜAL, ESPECIFICAÇÃO NA EMBALAG»,
BEGI£TRO_NO M.S._ _
ÍÃHCETÃ DESCÁRTAVÉL, APLICAÇÃO: FUNÇÃO,
DIGITO/AURICULAR, EM AÇO INOXIDÁVEL, PROCESSO DE

103 ESTERILIZAÇÃO: ESTÉRIL, PRAZO DE VALIDADE: 75»
DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. CAIXA CCM

'200 UNIDADES

HN

SOLIDOR

HEDLEVQISO

BH

pUVA "dÊSCARTÃVEL DE PRÕCÉÓÍMENTO INDIVIDUAL
[TAMTUniO EXTRA PEQUENO CONFECCIONADA Bi LÁTEX
NATURAL INTEGRO E UNIFORME FORMATO ANATÔMICO

111 AMBIDESTRA LUBRIFICADA CCM MATERIAL BIO
AS80RVIVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA RESISTENTE A

TRAÇÃO ATOXICA HIPOALERGENICA NÃO ESTERERIL
Q4BALADA COM 100 UNIDADES

luva' dêscartAve'l DE pròcédikento individual!
[TAMANHO PEQUENO CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL
[INTEGRO E UNIFORME FORMATO ANATÔMICO AMBIDESTRA

112 ÍLUBRIFICADA CCM MATERIAL BIO ABSORVTVEL EM
QUANTIDADE ADEQUADA RESISTENTE A TRAÇÃO ATOXICA
BIPOALERQENICA NÃO ESTERERIL EMBALADA CCM 100

TOIDMES
LUVA DESCARTÁVEL DE PROCEOIFENTO
TAMANHO MÉDIO CONFECCIONADA EM

INDIVIDUAL

LÁTEX NATURAL

113

114

INTEGRO E UNIFORME FORMATO ANATÔMICO AMBIDESTRA
LUBRIFICADA COM MATERIAL BIO ABSORVIVEL EM
QUANTIDADE ADEQUADA RESISTENTE A TRAÇÃO ATOXICA
HIPOALERGENICA NÃO ESTERERIL EMBALADA CCM 100
.TOIpMES _ _ _ -
"luva DESCARTÁVEL DE PROCÊDÍMENTÓ INDIVÍDÜÁL,
ItAMANHO grande, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL,
[INTEGRO E UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO,
AMBIDESTRA, LUBRIFICADA COí MATERIAL BIO-
ABSORVÍVEL EM QUANTIDADE ADEQUADA, RESISTENTE A

|TRAÇAO, ATÓXICA, HIPOALERGÉNICA, HÃO ESTÉRIL,
EMBALADA CCM 100 ÜNIDADES_

"ipAPEL PArA'"e"cg"Í"eLÉTRÓCArD1ÕGRAF0") 2l"fi»l * 30M

GTECB

GTECB

GTECB

GTECB

127 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO INFANTIL BRANCA DESC
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SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL. CALIBRE DA SONDA
DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL: 10. CLASSIFICAÇÃO SONDA
DE ASPIRAÇ^ TRAQUEAL: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.
•CCMPOSIÇÂO DA SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL:

ADLIN

CX.

CX.

CX.

CX.

CX.

CX.

CX.

CX.

ROLO

UND

UND

15

20

300

RS 0,27

RS O,BB

RS 14,00

RS 41,00

RS 2,50

RS 3,21

»8 4,11

RS 8,50

RS 16,50

RS 1,42

RS 22.50

RS 22,50

RS 13,50

RS 264,00

RS 700,00

RS 205,00

RS 8.750,00

RS 9.630,00

RS 8.220,00

RS 595,00

RS 1.650,00

RS 156,20

RS 337,50

RS 450,00

RS 33,33

800

5.000

2.500

600

20

20

50

RS 8,00

RS 41,00

RS 41,50

RS 41,50

RS 42,00

RS 18,80

RS 2,90

RS 0,55

R$ 66,66

RS 2.400,00

RS 32.800,00

RS 207.500,00

RS 103.750,00

RS 25.200,00

RS 376,00

RS 58,00

RS 27,50



POLIVINIL ATÒXICO. EMBALAGEM; INDIVIDUAL, SACO

PLÁSTICO INCOLOR LACRADO. TAMANHO DA SONDA DEI

ASPIRAÇÃO TRAQUEAL: APROXIMADAMENTE 4004
.ESTICADA. UNIDADE DE CCMPRA: UNIDADE (S) -j
jCC»4PLEMENIO: CCM UM ORIFÍCIO CENTRAL NA
■EXTREMIDADE PRÓXIMO E OUTRO LATERAL (PRÓXIMA Ã
iPONTA) . I
[SONDA DE ASPIRAÇAO TRAQUEAL. CALIBRE DA SONDA
pE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL: 12. CLASSIFICAÇÃO SONDA
DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL."
CCMPOSIÇÃO DA SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL:
POLIVINIL ATÓXICO. EMBALAGEM: INDIVIDUAL, SACO

131 PLÁSTICO INCOLOR LACRADO. TAMANHO DA SONDA DE
(aspiração TRAQUEAL: APROXIMADAMENTE 40Q4
(esticada. UNIDADE DE CCMPRA: UNIDADE (S) .!
CCMPLEMEHTO: CCM UM ORIFÍCIO CENTRAL NA
EXTREMIDADE PRÓXIMO E OUTRO LATERAL (PRÓXIMA ÍJ
iPONTA) .

MARKMED

132

[SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL. CALIBRE DA SONDA
DE ASPIRAÇÃO TPAOTEAL: 14, CLASSIFICAÇÃO SONDA
ÍDE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, |
COMPOSIÇÃO DA SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL:.

OLtVINIL ATÔXIC», EMBALAGÍW: INDIVIDUAL, SACO
PLÃSTICO INCOLOR LACRADO. TAMANHO DA SWDA DEj MARH4ED
ASPIRAÇÃO TRAQUEAL; APROXIMADAMENTE 40CM
ESTICADA. UNIDADE DE CCMPRA: UNIDADE (S) .'

PLEHENTO: CCM UM ORIFÍCIO CENTRAL NA
XTREMIDADE PRÓXIMO E OUTRO LATERAL (PRÓXIMA Á

PONTA) .

[SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL. CALIBRE DA SONDA
DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL: 18. CLASSIFICAÇÃO SONDA
DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.'
jcCMPOSIÇÃC DA SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL;!
[pOLIVINIL ATÓXICO. EMBALAGEM: INDIVIDUAL, SACO,

134 PLÁSTICO INCOLOR LACRADO. TAMANHO DA SONDA DEj MARKMED
ASPIRAÇÃO TRAQUEAL; APROXIMADAMENTE 40CW
ESTICADA. UNIDADE DE CCMPRA: UNIDADE (S) .
<XMPLEMENTO: CCM UM ORIFÍCIO dNTRAL NA
^TREMIDADE PRÓXIMO E OUTRO LATERAL (PRÓXIMA Ã
PONTA) .

'SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL. CALIBRE DA SONDA
DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL: 4. CLASSIFICAÇÃO SONDI^
PE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,!
CCMPOSIÇÃO DA SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL;.
ipOLIVINIL ATÓXICO. EMBALAGOI: INDIVIDUAL, SACO

136 'plástico INCOLOR lACRADO. TAMANHO DA SONDA DE
^PIRAÇÃO TRAQUEAL: APROXIMADAMENTE 40C34
ESTICADA. UNIDADE DE CCMPRA: UNIDADE <S) .
tCMPLZMENTO: CCM UM ORIFÍCIO CENTRAL NA
EXTREMIDADE PRÓXIMO E OUTRO LATERAL (PRÓXIMA Á
;PONTA) .
!TUB0, material PLÁSTICO, VOLUME 5 ML,
COMPONENTES CCM ATIVADOR DE COÁGULO E GEL

203 SEPARADOS, USO COLETA DE SANGUE, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL Ã VÁCUO, ESTERILIDADE ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL
AGULHA PARA COLETA MÚLTIPLA DE SANGUE A VÁCUO,
^TERIAL AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO
j25 X 0,7M4 OU 25 X 0, 8H4 OU 32 X 0,8 M4 (210 X

206 !l-l/4"), TIPO PONTA BISEL CURTO TRIFACETADO,
|tIPO CONEXÃO CONECTOR LUES LOCK 04 PLÃSTICO,
TIPO FIXAÇÃO PROTETOR PLÃSTICO, USO ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL

6REINER

GREINER

UND

UND

UND

UND

UND

50

50

30

50

500

500

R$ 0,52

RS 0,58

RS 0,69

RS 0,53

RS 0,79

RS 0,44

01 jmi
V

RS 26,00

RS 29,00

RS 20,70

RS 26,50

RS 395,00

RS 220,00

RS 447.634,16

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
4.1 Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos
no Art. 65, 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
4.2 Ocorrendo o desequilíbrio econôaico-financeiro do contrato, poderã ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 6.666/93, mediante coaçrovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTA(;ÃO;
5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

02.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.2605.

10.301.2605.

10.302.1612.
COMPLEXIDADE

10.302.1504.
10.302.1617.
10.302.1617.

10.304.1615.

10.302.16111

2041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2051 - ATENÇÃO BÁSICA
2042 - MANUTENÇÃO DA ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATORIAL ALTA/MÉDIA

2053 - MANUTENÇÃO DE CENTRO DE ESPECIALIDADES ODOHTOLÓGICAS - CEO
2055 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
1010 - IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE REABILITAÍIIÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
2045 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
.2059 - MANUTENÇÃO DA REDE DE URGÊNCIA

ELB4BNT0 DE DESPESA: 3390.30-00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS 211 - RECURSOS PRÓPRIOS

214 - RECnmSO FEDERAL

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
6.1 O pagamento será mediante EMPENHO, de acordo com as quantidades efeti
após a do recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimej

entregues,
, mediute



apresentação âe Nota Fiscal, conferida e atestada. O pagamento deverá ser efetuado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Mota Fiscal.
6.2 Os preços serão fixos e irreajustáveis noa termos da legislação em vigor, durante a
vigência deste contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5° e 6° da Lei
8.666/93, de forma a ser mantido o Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato.
6.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as
Faturas e Notas Fiscais, as Certidões Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a
Fazenda Municipal do domicilio do proponente, devidamente atualizada;
6.4 O não cus^rimento do subitem anterior, izplicarà na sustação do pagamento
processado após a apresentação das referidas certidões, não podendo ser consid^
de pagamento.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS B LOCAL DE ENTREGA;

a. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a|
solicitação de fornecimento pelo Setor Conpetente, a qual deverá ser atenâ
máximo de 10 (Dez) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicã

b. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na Secretaria
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB situada à Avenida Plàvio Ribeiro Coutir
Centro, CEP: 58.300-220, Santa Rita, PB, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sempre
contados a partir do recebimento pelo fornecedor da Nota da Empenho. O Borário de entrega
deverá ocorrer no período de 08 às 17 hs, de Segunda á sexta-feira.

c. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

d. O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA LICITANTE VENCEDORA:
B.l Caberá a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB:

a. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostoa e
enpregados da CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, desde que devidamente
identificados e acon^anhados por representante do CONTRATANTE;

b. Promover o aconpanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas
corretivas por parte desta;

c. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos
produtos e interrosper imediatiuiiente o fornecimento, se for o caso;

d. Iiif>edir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão;
e. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;

f. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
g. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota

Fiscal/ Fatura do Material e/ou serviços;
h. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Conpetente;
i. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais.

8.2 Caberá à licitante vencedora:

a. Responder, em relação aos seus esfregados, por todas as despesas
decorrentes da entrega da produto e/ou serviços, tais como: a) salários;
b) seguros de acidente; c) taxas, impostos e contribuições; d)
indenizações; e) vales-refeição; f) vales-tzansporte; e g) outras que por
ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

b. Mwter, ainda, os seus esfregados identificados por crachá, quando em
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinazes da
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;

c. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às
dependências da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB;

d. Responder pelos danos causados diretamente a v ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Secretaria Municipal de Saúde;

e. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de
propriedade da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita,
PB. quando esses tenham sido ocasionados por seus esfregados durante a
entrega do produto;

f. Entregar os produtos ^ lo (dez) dias, contados a partir da data
de assinatura do contrato/empenho. O descunf rimento ao prazo citado
sujeitará a esfresa contratada à penalidade de multa.

g. Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qvuilquer
custo advindo do tremsporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço
relativo ao procedi manto de entrega.

h. No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentzido documento fiscal
válido correspondente ao fornecimento.

i. Comunicar a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita,
PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente a prestar os
esclarecis:entos que julgar necessário ;

j. Justificar, no caso de descuzfrimento do prazo citado no item anterior
ou psLralisação do fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas
da entrega frustrada;

}c. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar corações
possam prejudicar a prestação ou a iminência de fatos /que pos
interferir na perfeita execução deste contrato, bem como /atraso
paralisação do fornecimento apresentando razões justifieadoaas, as quais



9»

serão objeto de análise, que poderão ser ou não aceitas pelo Contratante;
1. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o
previsto no procedimento licitatório;

m. Manter-se em conçatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além
de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão,
durante toda a execução do contrato;

n. Emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos
utilizados para custeio deste contrato;

o. Trazer ao setor de Engenho as Hotas Fiscais acosçanhadas das
respectivas certidões de natureza fiscal;

p. Se os produtos entregues forem recusados, a enpresa será advertida para
o cumprimento ioiediato de suas obrigações, lhe sendo concedido o prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando a troca dos produ^
apresentando defesa num prazo de 24 (vinte e quatro] horas,
aplicação da multa prevista neste Edital e demais medidas que^
necessárias.

CLÁUSULã NOia. - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS, SOCIAIS, CCUERCIAIS E FISCAIS DA VENCEDORA.|
9.1 À licitante vencedora caberá, também:

a. Assimir a responsabilidade por todos os encargos previd
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhis\
obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
não manterão nenhum vinculo empregaticio com a Secretaria de
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;

b. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus
espregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele,
ainda que acontecido em dependência da Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB;

e. Assumir todos os encargos da possível demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou
vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e

d. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da adjudicação deste Pregão.

e. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução
do contrato pagando os emolumentos prescritos em lei.

9.2 Deverá a licitante vencedora observar, ainda:

a. É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro
de pessoal da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita,
PB durante a vigência do contrato;

b. Expressamente proibida, também, a veiculaçào de publicidade acerca deste
Pregão, salvo se houver prévia autorização da Secretaria de Saúde da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB; e

c. Vedada á subcontratação de outra aiq>resa para o fornecimento do produto
e/ou serviço objeto deste Pregão.

9.3 A inadiJ^lência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no subitem
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento á Secretaria da Saúde da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela
qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa
ou passiva, com a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
10.1 O contrato a ser firmado podará ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da
Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão.
10.2 No interesse da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, o valor
inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite do 25% (vinte
e cinco por cento), conforma disposto no Artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° . 8.666/93.

a. a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

b. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

10.3 A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

a. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4 A rescisão do contrato poderá ser:
a. determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria de Saúde da Prefeitura

Municipal de Santa Rita, PB, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a antecedência
mínima de 05 (cinco) dias; ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja
conveniência para a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;
ou

c. judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria.
10.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
Aos fornecedores/contratados que descurprirem total ou parcialmente os contratos celebrados c^m
a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, e aos licitantes ̂ e comei
atos visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas, penalida^^ cabive
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02, as seguintes sanções;



I - Advertência; II - Multa;

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor do fornecimento

ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras
não cumprido;
b) 10 % (dez por canto] sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de enpenho ou documento
equivalente.

III — Suspensão lesçorária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida senpre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

§ 1° O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do
valor da garantia prestada, retido dos pageuoentos devidos pela Administração
ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade
com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo
recolhimento.

§ 2° A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções restritivas de direitos penalidades cabíveis fundamentadas na Lei
8.666/93 e na Lei 10.520/02.
§ 3°. A contagem do período de atraso na execução doa ajustes será realizada
a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento
estabelecido para o cuarprimento da obrigação.
g 4° A suspensão tes^orária isçedirá o fornecedor de licitar e cc
a Administração Pública pelos seguintes prazos:

7^

I- 06 (seis) meses, nos casos de:
a) aplicação de duas penas de advertência, no'
(doze) meses, sem que o fornecedor/contratado
as medidas corretivas no prazo detezrmâ;
Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da
fornecida;

II- 12 (doze) meses, nos casos de:

a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas
parcelas ou do fornecimento de bens.
III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada,
adulterada, deteriorada ou danificada;
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento da bens
sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos da
licitação no âmbito da Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio
doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

§ 5° Será declarado inidôneo, ficando iaçedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, por tetiç>o indeterminado, o fornecedor que:

I- não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados
nos incisos do parágrafo anterior, ou
II— demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração Pública, em virtude de ato ilícito praticado.

S 6® Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução do seu objeto, conçortar-se de modo inidôneo ou cometer fraudo
fiscal, será aplicada penalidade de iiçedimento de licitar e contratar com
o Município por prazo não superior a OS (cinco) anos, sendo descredenciado
do Sistema de Cadastro da Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas
em edital e no contrato e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo
a natureza e a gravidade da falta cometida.

11.2 A aplicação das sanções administrativas penalidades fundamentadas na Lei 8.666/93 e na
Lei 10.520/02. são de conpetència do ordenador de despesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as sanções e penalidades cabiveis, fundamentadas na Lei
0.666/93 e na Lei 10.520/02, determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário
Oficial, o qual deverá conter:

I - nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas -

CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

II - nome e CPF de todos os sócios;
III - sanção aplicada, com os respectivos prazos de irpedimonto; IV — órgão ou
entidade e autoridade que aplicou a sanção;
V - número do processo; e VT - data da publicação.

11.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capi^l
IV da Lei n®. 8.666/93.

11.5 Caracterizar-ae-á formal recusa à contratação, podendo a Secretaria da Saáde (da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, a seu exclusivo Juízo, convocar/^ licitanMS)
remanescentes, na ordem de classificação, para que raanifeatem interesse na^c^trata^ão,^emj
igual prazo, e atendidas todsis as condições editalicias para fornecimento



ou então cancelar o lote as seguintes hipóteses;
e) í^ós decorridos 05 (cinco) dias da convocação da Secretaria do Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado
o instrumento contratual.

d) Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado
a execução dos serviços ou fornecimento dos bens, objeto desta licitação, no caso de
ter sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa da atraso não
aceita.

11.6 Além das penalidades eiveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei n°. 8.666/93
prevê ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Zsçedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de
procedimento licitatório: Pena - detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois)
anos, e multa.

Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para
aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente;

I - elevando arbitrariamente os preços;

II- vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou
deteriorada; III - entregando "m» mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V  - tomando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou
a execução do contrato: Pena - detenção, de 03 (três) a 06 (seis) anos, e
iBulta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

12.1 A execução do contrato será objeto de acoi^anhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato o(a) St(a).MÁRCIA
VAT.BRiA p. DE ARAÚJO RODIGUE3, portador (a) do CPF 569.135.164-87, com lotação fixada na
Secretaria Municipal de Saúda do Município de Santa Rita - PB.
12.2 O fiscal do Contrato, o(a) Sr(a). ANA THEREZA DIAS LINS DE ALBUQUERQUE portador(a) do CPF
790.351.084-34, com lotação na Secretária Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - PB,
formalmente designado, e conqsrovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o
responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos
encargos complementares.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Conazaa de Santa
Rita.

E, por estuem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato e%.02(dua8) vias, o qual var
assinado pelas partes e por duas testamunhas.

Samtã" EÍ 01 'de Outubro da 2020.

TESTEMUNHAS PEÍO C'

LUCI^ CORREIA CARNEIRO

PEI

DF - DfSTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
AUDE LTDA


